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Resumo

O objetivo do presente estudo foi analisar as aprovações e captações
de recursos através da Lei de Incentivo ao Esporte por manifestação esportiva
analisando a disparidade entre as manifestações através da quantidade e
qualidade dos profissionais envolvidos na área esportiva. As opções
metodológicas perpassam por uma pesquisa quantitativa e exploratório
balizada em Minayo (2007).  Os resultados encontrados foi que a manifestação
esportiva de rendimento demonstrou uma enorme diferença entre as demais
manifestações, sendo responsável por 59% dos projetos aprovados e por
71,7% do valor autorizado para captação. Porém, percebe-se que a maioria
dos profissionais do país estão vinculados a área técnica do esporte
educacional, porém, a minoria dos profissionais que são vinculados ao setor
administrativo e do esporte de rendimento são os que mais produzem os
projetos.

Abstract

The aim of this study was to analyze the approvals and raising funds
through the Law for Encouragement of Sport by sport manifestation analyzing
the gap between the events through the quantity and quality of the
professionals involved in sports. The methodological options for a run through
quantitative research, exploratory guided by Minayo (2007). The results was
the demonstration sport of income showed a huge difference between the
other manifestations, accounting for 59% of approved projects and 71.7% of
the amount approved for funding. However, it is clear that most professionals
in the country are linked to the technical education of the sport, but a minority
of professionals who are bound by the administrative sector and the sport of
income are the most productive projects. 
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Introdução

Segundo a Constituição Brasileira, é dever do Estado oferecer
oportunidades aos cidadãos de praticar esportes nos seus três níveis:
educacional, participação e rendimento, e a partir disto Júnior e Frasson
(2010) acreditam que todos os governos, isto é Federal, Estadual e Municipal
teriam que atuar, oferecendo a todos formas de acesso a políticas esportivas,
quer seja através de financiamento, patrocínios ou implantação de projetos.

Com estas possibilidades o Governo Federal criou a Lei de Incentivo
ao Esporte, que, segundo Rezende (2010) possui o intuito de favorecer o
crescimento desportivo Brasileiro, através da dedução do Imposto de Renda,
sendo permitido o envio de projetos em qualquer uma das três manifestações,
abrindo assim o espaço para todos os modos de esporte citados na
constituição.

Segundo a própria Lei de Incentivo ao Esporte, em seu Dec. 6.180/
07, art.3º, define projeto desportivo como o conjunto de ações organizadas
e sistematizadas por entidades de natureza esportiva, destinado à
implementação, à prática, ao ensino, ao estudo, à pesquisa e ao
desenvolvimento do esporte, atendendo pelo menos uma das manifestações
desportivas previstas (BRASIL, Lei nº 11.438, de dezembro de 2006). Estas
manifestações desportivas citadas no artigo são classificadas como esporte
educacional, de participação e de rendimento (não profissional).

Ainda baseado no conhecimento de Rezende (2010), o mesmo diz
que é esperado que o incentivo fiscal ao esporte seja realmente significativo
(efetivo), capaz de promover a tão desejada “aceleração do crescimento”
no setor desportivo Brasileiro, alavancando ações em diferentes segmentos
(educacional, de participação e de rendimento).

Desde sua aprovação em 2006, entrando em vigor em 2007 até o ano
de 2010, foram aprovados 1096 projetos em todo o país, e, como norma
para o envio do projeto junto ao Ministério, se faz necessário que o mesmo
esteja enquadrado em apenas uma manifestação esportiva, sendo assim de
fácil análise quanto à quantidade de projetos por manifestação aprovados.

Segundo Pereira (2011) durante os anos de 2007 a 2010 houve uma
quantidade de 647 projetos de rendimento, 254 de participação e 195
educacional aprovados. E em relação ao valor captado, a manifestação de
rendimento captou aproximadamente seis vezes mais que as demais
manifestações.
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Desta forma fica evidenciada a disparidade da manifestação de
rendimento em detrimento das demais. Este estudo se compromete a fazer
um estudo exploratório das possíveis justificativas desta disparidade, sendo
analisado principalmente a quantidade e qualidade dos profissionais
envolvidos nas manifestações.

Baseado em Bastos (2004):

 A sociedade brasileira em geral tem se manifestado nas
mais diferentes esferas – no meio acadêmico, através da
mídia, entre outras – sobre a necessidade urgente de se
profissionalizar o esporte, de se administrar o esporte com
transparência: o caminho para o país obter sucesso a nível
olímpico seria o aperfeiçoamento da administração esportiva
do país. Os profissionais da área consideram que a
combinação entre talento e organização tende a levar ao
sucesso, à certeza da obtenção de resultados expressivos,

Método

A metodologia utilizada consubstanciou-se em Minayo (2007) no que
diz respeito a uma pesquisa qualitativa. Para a definição do tipo de pesquisa
a ser realizada, compreende-se ser necessária a utilização de critérios
estabelecidos de acordo com Vergara (2000). Quanto aos fins, caracteriza-
se como pesquisa exploratória - pois há pouco conhecimento acumulado e
estruturado na realidade brasileira - e descritiva, uma vez que pretende expor
as características dos projetos aprovados e captados pela Lei de Incentivo
ao Esporte.

A amostra foi selecionada a partir da delimitação temporal, ou seja,
do início da Lei de Incentivo ao Esporte até o ano de 2010, os dados foram
obtidos através do site do Ministério do Esporte, como previsto pela própria
lei (Nº 11.438/06), e teve como critério de seleção, os projetos aprovados
pelo Ministério dos Esportes, compondo um universo de 1096 projetos
estudados.

No que tange aos procedimentos de levantamento de dados utilizamos
as pesquisas e estudos relacionados com os projetos esportivos aprovados
através da lei de incentivo ao esporte, a análise dos profissionais ligados
aos governos dos estados e suas áreas de atuações, informações estas que
foram obtidas através do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE).
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Apresentação e Discussão dos Resultados

Como já foram levantados os dados, se percebe no quadro abaixo
uma grande diferença entre a quantidade de projetos aprovados por
manifestação esportiva, sendo a manifestação de rendimento responsável
por 59% dos projetos aprovados nacionais desde a criação da lei.

Quanto ao valor aprovado para captação se mostra uma disparidade
ainda maior, sendo o rendimento recebendo a aprovação para captar 71,7%
de todo o valor aprovado até o ano de 2010.

Outro dado relevante é que o valor devidamente captado em
proporção ao valor aprovado para captação em todas as manifestações
encontram-se proporcionais, tendo a de rendimento captado 26,5% do valor
autorizado, a de participação 21,9% e manifestação educacional 25,8%. Ou
seja, o que demonstra que talvez os patrocinadores e doares dos projetos
não estejam tão vinculados apenas ao marketing esportivo que podem ganhar
com o esporte de rendimento, mas que estão da mesma forma envolvidos
com o esporte em geral, com foco também na responsabilidade social.

TABELA 01
Projetos aprovados por Manifestação esportiva.

Fonte: PEREIRA, Renan José Guedes Alcoforado.

Lei de incentivo ao esporte: Panorama da aprovação e captação de recursos

entre os anos de 2006 a 2010.

Porém, estas informações já haviam sido apresentadas, ficando a
lacuna acerca dos possíveis motivos desta disparidade, sendo levantado a
hipótese quanto a quantidade e qualidade dos profissionais envolvidos em
cada uma das áreas.
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GRÁFICO 01
Proporção do pessoal ocupado do governo do estado na área de

esporte em 31.12, por função, segundo Grandes Regiões e Unidades
da Federação - 2003

Fonte: IBGE, Diretoria de Pesquisas, Coordenação de População e Indicadores
Sociais, Pesquisa de Esporte 2003 – Governo do Estado.

Nota: Exclusive Rondônia.
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Após a demonstração desta tabela se pode fazer a seguinte análise
realizada pelo próprio IBGE (2006):

Os dados de pessoal ocupado do governo do estado por
função demonstraram que o pessoal técnico superou em
muito o conjunto do pessoal administrativo e de apoio em
todas as regiões. Tal fato decorre do tipo de atividade em
análise, em que o objetivo fim é o de promover o
desenvolvimento de atividades esportivas.
Ressalta-se, contudo, as participações do pessoal
administrativo em relação ao pessoal total dos governos
do estado da Região Centro-Oeste (11,2%), com destaque
para Goiás (27,0%) que, conforme já visto, foi responsável
pela maior participação do pessoal somente comissionado;
e, num segundo plano, a Região Norte (8,5%). Já o pessoal
de apoio apresentou as maiores participações em relação
ao pessoal ocupado total nas Regiões Norte (7,1%) e Centro-
Oeste (5,9%), destacando-se na primeira os Estados de
Roraima (17,5%), Tocantins (16,5%) e Acre (12,1%); e, na
segunda, Distrito Federal (10,7%).

Após análise do gráfico acima fica perceptível que a grande maioria
dos envolvidos com o esporte em nosso país tem ligação técnica com o
desporto, sendo responsável pela realização do esporte, porém, não tendo
tanto vínculo com produções administrativas que são exigidas pela lei de
incentivo.

Como explicitado por Andrade; Andrade (1986); Brunoro; Afif (1997);
Böhme (1998), ao destacar as áreas de atuação do Bacharel em Esporte1; e
Rezende (2000), explicam que as funções do administrador esportivo,
descrevendo entre suas funções o gerenciamento, coordenação, supervisão
de clubes e departamentos de esportes. Ou seja, os profissionais envolvidos
com a parte administrativa do esporte tem mais facilidade com as nuances
da lei, porém, apenas 3,4% dos profissionais envolvidos com o esporte
atuam neste nicho de mercado.
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GRÁFICO 02
Proporção dos técnicos ocupados no governo do estado na área de

esporte em 31.12, por formação profissional, segundo Grandes
Regiões e Unidades da Federação - 2003

Fonte: IBGE, Diretoria de Pesquisas, Coordenação de População e Indicadores
Sociais, Pesquisa de Esporte 2003 – Governo do Estado.

Nota: Exclusive Rondônia.



R. Min. Educ. Fís., Viçosa, Edição Especial, n. 1, p 1520-1529, 2012 1527

Após apresentação dos dados acima obtidos pelo IBGE percebe-se
que a nível Brasil quase 90% dos profissionais possuem graduação em
educação física, mostrando que a maioria dos envolvidos possuem formação
superior para a realização de suas atividades, porém, com ligação ao gráfico
01, percebe-se que apesar da maioria dos profissionais terem formação
superior, boa parte atua na área técnica, ou seja, a maior parte dos graduados
estão atuando com as funções práticas do esporte, não sendo ligados a
parte administrativa.

GRÁFICO 03
Proporção do pessoal técnico ocupado no governo do estado na área
de esporte em 31.12, por manifestação do esporte, segundo Grandes

Regiões e Unidades da Federação - Brasil - 2003

Fonte: IBGE, Diretoria de Pesquisas, Coordenação de População e Indicadores
Sociais, Pesquisa de Esporte 2003 – Governo do Estado.

Nota: Exclusive Rondônia.
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Neste último gráfico apresentado pelo IBGE nos traz a informação
que 96% dos profissionais atuam na área educacional do esporte, sendo
grande parte deles vinculados as escolas públicas, 2,9% atuam na área de
esporte e lazer (podendo ser classificado como desporto de participação
como comparativo para a lei de incentivo ao esporte) e apenas 1,2% atuam
na área de rendimento do esporte. Mostrando assim que apesar de
pouquíssimos profissionais atuando na área de rendimento, os mesmos se
mostram muito mais envolvidos com a legislação que tragam as
possibilidades apresentadas para benefício do esporte, sabendo usufruir
forma bastante positiva em comparação com as demais formas de desporto.

Chazaud (1983), afirma que o dirigente deve estar atento as questões
fiscais do desporto, aos seguros obrigatórios no desporto e principalmente
as leis que regem o desporto, esses são alguns elementos que este gestor
só vai conseguir dominar se tiver uma boa formação.

E Bastos (2004) fala sobre a necessidade urgente de se profissionalizar
o esporte, de se administrar o esporte com transparência dizendo que o
caminho para o país obter sucesso a nível olímpico seria o aperfeiçoamento
da administração esportiva do país.

Como análise, pode-se perceber que apesar da pouca quantidade
de profissionais ligados a rendimento no país vinculado aos Estados, os
mesmos demonstram uma capacidade muito maior que os demais para
utilização da lei de incentivo ao esporte.

Fica perceptível que há poucos profissionais ligados a administração
no país e poucos profissionais envolvidos com o esporte de rendimento,
porém estes mesmos hoje são os profissionais responsáveis pela utilização
da lei de incentivo, já que a mesma exige bastante nuances administrativas
para sua aprovação e controle.

Conclusão

A partir das informações discutidas acima fica notório que a maioria
dos profissionais ligados aos Estados, estão vinculado as escolas, ou seja,
atuando na parte técnica dos desportos educacionais, porém, os mesmos
produzem muito pouco projeto para benefício do esporte através da lei de
incentivo ao esporte.

Os profissionais ligados ao rendimento apesar de ser uma pequena
quantidade demonstrou maior interesse em utilizar a Lei de Incentivo para
beneficiar o desporto.

Ficou comprovado também que há poucos profissionais envolvidos
com a parte administrativa, no qual os mesmos seriam os principais
responsáveis pela elaboração dos projetos.

Quanto a formação dos profissionais, percebe-se que a maioria tem a
graduação necessária para a realização das atividades o que por si só já
beneficia a qualidade do esporte.
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Permanece uma lacuna no conhecimento quanto aos profissionais
que atuam no mercado de forma autônoma, porém, não há estudos ainda
que cataloguem todos os profissionais envolvidos com o desporto em todos
os setores nacionais.
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